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Câmara Municipal de Vereadores de Campos Borges
" Poder Legislativo, o suporte da Democracia"

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS PÚBLICAS DO PREFEITO EVERALDO DA SILVA MORAES E VICE-PREFEITO ALTAMIRO TRENHAGO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2020. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS, IVO TIARAJU BORBA DE OLIVEIRA no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 39, § 1º, inciso II, j, do Regimento Interno da Câmara Municipal, combinado com o art. 35, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Campos Borges/RS, PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º As contas públicas do Município de Campos Borges, referente ao exercício de 2020, sob a responsabilidade de Everaldo da Silva Moraes, Prefeito e Altamiro Trenhago, Vice-Prefeito, são consideradas aprovadas à unanimidade, prevalecendo o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do RS nº 22.375, de 18 de outubro de 2023, emitido no processo de contas nº 000243-02.00/20-6.
Parágrafo único. A ata da sessão de julgamento das contas faz parte do anexo único deste Decreto Legislativo. 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

Câmara Municipal de Campos Borges, 24 de fevereiro de 2025 

_____________________________________
IVO TIARAJU BORBA DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal

[bookmark: _GoBack]
Registre-se e publique-se. Data supra.

___________________________
Mateus Carvalho Merlin
1º Secretário 
Av. Maurício Cardoso, nº 389 - Centro - CEP 99.435-000
Fone:(54)3326-1152/1088 - E-mail: camara@camaracamposborges.rs.gov.br
www.camaracamposborges.rs.gov.br
image1.png




